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CÂTUARA MUNIcIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Güarapuava, 311 - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
Centro Administrativô 28 de Janeirc - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná

Justificativa

Fazer o treinamento sobre "Poder Legislativo C-omo lnstituição na Defesa dos Direitos

Sociais e da Cidadania" é importante, ele pode ajudar a compreender o papel do Po- der

Legislativo na promoção e defesa dos direitos sociais e da cidadania. O Poder Legis - lativo

é responsável por ciiar leis que garantam os direitos sociais e a cidadania, e é im -

portante que os cidadãos entendam como esse processo funciona. Alem disso, o curso.

pode ajudar a entender como as políticas públicas são criadas e implementadas, e co-

mo os cidadãos podem participar desse processo.

Palestrantes:

Carlos Adiel

. Formação Profissional 1. 1996-1997 - Curso Superior de Administração de EmpreSas não

concluído - UNESPAR de Campo Mourão 2. LgigS-2002 - Curso Superior de Direito pela

UNIPAR - Universidade Paranaense Campus de Cianorte 2.2005: Pós-Graduação em

Administração Pública pela FECILCAM.IMEPE; 3.2OO7 Mestrando em Direito Penalpela

UTCD. 4.20L9: Pós-.Graduação em Controladoria Pública e Responsabilidade Fiscalpela

Faculdade Sâo Brás. Experiência .Profissional L996-2007: Assessor Parlamentar,

Consuttor Técnico Legislativo e Procurador Jurídico da Câmara Municipal de Campo

Mourão. 20@-20M: fusessor Parlamentar da Câmara Municipal de Mamborê; 2005-

2OO7: Assessor Jurídico da ACAMDOZE - Associação das Câmaras Municipais da Mi-

crorregião 12. A partir de 2006: Aisessor, Jurídico das Câmaras de Luiziana, Barbosa

Ferraz,Mato Rico, Altamira do Paraná, Mamborê e Peabiru. 2OO7:Sócio-Proprietário da

. POLIS - Assessoria e Treinamento em Administração Pública. 2009: Procurador Jurídico

da Prefeitura Municipal de Campo Mourão. A. partir de 2010: Procurador Jurídico de

Luiziána. A partir de 2013: Assessor Parlamentar e Jurídico, Consultor Técnico Legislati-

vo e Procurador Juríiico de várias Câmar4s Muàicipais e Municípios. Pesquisador na

área jurídica relacionada com processo legislativo, legística e técnica legislativa, parece-
\rísta e conferencista. Ex-Assessor da.Assembleia Legislativ'a do Paraná, Ex-assessor Ju-

rídico da ACAMDOZE - Associação das Câmaras Municipais da Micrgrregião .

Carlos Roberto da Silva :

Fo.rmação r Ensino Superior -Tecnologia em Gestão Pública lnstituto Federal do Paraná

- Concluído em 2012 o Ensino Superior - Letras - Português FANP / UmlESp - Concluí-

do em 2015 Experiência . Cargo: Assessor de Gabinete -Prefeitura Municipal de Marin-
' 

Eá. novembro 2022a -abril de 2023 . Cargo: Assistente da Casa Civil da Governadoria -

Fevereiro de 202L até novembro de 2O22 Casa Civil do Estado.do Paraná . Cargo - Ve-

reador -Janeiro de20L7 a dezembro de2O2O Câmara Municipal de Nova Êsperança .
Cargo: Professor - Fevereiro de 2OL7 a dezembro de 2020 Secretaria de Estado da Edu-

/



cÂrvtaRA MUNTcTPAL DE PTTANGA
RuaViscondedeGuarapuqva,3ll - Fone,/.Fax (42)3646-3443 - Cx. Postal 106
Centro Administrativo 28 de laneiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná
www.pitanga.pr.leg.br .camara@pitanga,pr.leg.br

cação do Paraná Qualificações . Curso de informática - Windows - Word e Excel (bási-

co) o protrama capaz - módulo comportamental e técnico (atendimento ao cliente) .
Treinamento - desdobramento dos modelos de gestão

O valor propo-sto pelo prestailor de serviço está condizente com o valor de mercado,

tendo em vista as pesquisas realizadas que constam.em anexo.

A fundamentação para a Administração contratar cursos abertos por inexigibilidade de

licitação, portanto, tem fulcro no art. 25, inciso ll, combinado com o art. 13, inciso Vl da

1ei8.666/93

Pitanga, 17 novembro de 2023

Valdomiro Rodrigues de Lima

Presidente
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NUMERO OE tNSCRTÇÃO

81.398.23210001 -41
MATRIZ

CoMPROVANTE DE |NSCRTçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERÍURA

07/08/1 989

NOI\,IE EI\4PRESARIAL

UNIAO DE CAMARAS, VEREADORES E GESTORES PUBLICOS DO PARANA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

UVEPAR
PORTE

DEMAIS

94.92-8-00 - Atividades de organizações palíticas

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

70.204-00 . Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especíÍica
85.99-6-04 - Treinamento em desênvolvimento profissional e gerencial
94.99-5'00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

E DA NATUREZA CA

399-9 -Associação Privada

LOGRADOURO

R ARISTIDES TEIXEIRA
NÚIVERO

81
COMPLEMENTO

APT AP 22 COND IGAPO ED

CEP

80.530-110
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO CIVICO
MUNrclPto

CURITIBA

TELEFONE

(41 ) 3323-1 534/ (41 ) 3403.6340
ENoEREÇo ELETRôNrco

UvEPAR@UVEPAR.COM.BR

UF

PR

SITUAÇÁO CADASTRAL

ATIVA
DATA OA SITUAÇÃO CAOASTRAL

24t12t2004

ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Página:111

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de2022.

Emiticlo no dia 17t11t2023 às 09:1747 (data e hora de Brasília).



Estado do Pananq
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Faraná

Certidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Atlva Estadual

' No 031293369-g0

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 81.398.23210001-41
NOME: CNPJ ItÃO COruSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou qpe venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 0711212023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão {everá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr. gov. br

Página 1 de 1

Emitido via lntomet Pública (09/08/2023 l1:00:55)



E§TATUTODA UNIÃO DE CÂMARAS, VEREADORES

E GESTbRES PÚBucos Do PARÂNÁ - UVEPAR

]TruLO I

DA INSTALASO, SEDE E OBJETryOS

Ait. .1o - A Asoclação de Câmaras, Vereadores e Gestores Públlms do Panná,

fundada no dla 02 de Junho de 1989, é uma enUdade clül com personalldade

Jurídkà de dlrelto privado sob a forma de assoclação, mantendose sem finp

lucraüvos, a qual adob a denomlna$o de Unlão de Câmaras, Vereadores e

GestoÍes Públlos do Panná - WEPAR, com sede e foro na Avenlda Cândldo de

Abreu, 526, .onlunto 1.401, sala 4 Torre A, CEP 80.530405, Cenbo Cívlco,

Curlüba/P& com pnzo de dunção por teÍhpo lndeterminado ejuüÊffftftsEÍftt,Ut,,Ír
Rsgislm do Títuloi e Documentoso teniÚrlo parilnaense' 

. ' Rsgistro cívitdo pc§soes Jurídicas
Rua MaL Deodoro, 320 - Sata 50d
(aq szzs_tsos - ôúrio" - ,.

tut 20 - A UVEPAR reger-se-á por este Estatuto e seu Regimento Interno,

respeitando a Consütuição Federal e a Constituição do Estado do Pamná,

submetendo-se às regras dô Administração Públlca, no que lhe couber, e teÉ

_ como pfincíplos fundamentais:

I - a propagação da ideia e doutrina munlclpallsta;

II - a defesa do Regime Democráüco como'forma de organlzação político-social

do País;

III - a lub pelo apeÉelçoamento da conceffio rnunlclpalista como eflciente

forma de descentralÍzação admlnlstÍaüva;

IV - a valorização das Gmaras Munlcipais como valioso instrumento democráüco

na atualidade, dlvulgando bmbém a sua ortgem hlstórlo;

V - a promo$o de estudos, pesquisas, análiseq aperfeiçoamento e apacitação .r4
2: RTDPJ. CURITIBÂ/PR

§1 174815t#

em especiar 
^ |,w,,

ü'

Scanned with CamScanner

M

o



Vereadoru nas suas aüvldades leglslatlws, bem como promover estudos dos

problemas sócio.polÍUco-econômlcos dos munlcÍplos paranaenses;

VI - a parüdpaçã0, lleallzação, promoção e apolo de lnlciatlvas e poetos que

visern oferecer e fomentar soluções aos desafios públlcos e questões socials,

Parágnfo Únko - No desenvotvlmento de suas atlvidades a WEPAR observará

os princÍplos da legalidade, lmpessoalldadg moralldade, publlcldade,

economlcidade e da eflclêncla.

ArL 30 - A lnsütulção manterá, obrigatoriamente, sede admlnlstrativa na Capltal

do Esbdo, que se constituirá seu domlcíllo legal, na forma do Códlgo Ovll

brasrrerro. :;:,:::"r#A'"1XYl?:,:
Rê9istÍo Civil do Pcssoâs Juridicas
Rua Mal. Deodoro. 320 - Sata 504
(41) 32?5-3905 - Curitiba - PR

AÍt 40 - O pessoal de apolo admlnlstratlvo da UVEPAR será contratado na forma

deflnlda em Quadrc Próprlo de Cargos e Salárlos.

ArL 50 - A Assessorla Jurídlca da WEPAR será exerclda por advogado

regularmenE lnscrlb Junto a Ordem dos Advogados do Brasll - OAB, com

ablbulses pÍevlstas no Reglmento Inhmo, podendo ser nomeado ahavés de

ab póprlo do Presldente da DlrebÍla Exeqrüva, ou confabdo poÍ esse como
- prestador de servlços.

Art. 60: A WEPAR adotará como símbolos: um brasão, uma bandelra e um hlno,

aprovados em Assemblela Genl.

§ /n
20 RTDPJ . OURITIB/VPR
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Aq 7o - A WEPAR coristtuFse em órgão de representação das Assoctações de

Câmaras, Câmaras Munldpals, Vereadores, o<-Vereadores, Associações

Leglslauvas Reglonals e/ou Mlcroneglonals,'e Gestores Públlcos do Estado do

Panná, asslm reconheclda pela Lel Esbdual 18.992, de 19 de abrll de 20L7,

publlcada no Dlárlo Oficlal no 9929 de 20 de Abrll de 20L7, respeitando a

autonomla e a lndefendência dos Poderes constituÍdds, e tem por obJeüvos:

I - defender os lnteresses das Câmans Munlclpals e dos seus Vereadbres, ex-

Vereadôres, Gestores Públicos, Assoclações Reglonals e ou Mlcrorregionals, e

demals assodados, lncluslve na forma de Padamentos reglonals.

Il - esümular o espÍrito assoclaüvo entse as Câmans Munlclpals e os demals

asodadc, e desses com as demals entldades polÍücas, soc{als, de categorla e

de representaÉo popular;

, ü - realizar esfudos relaclonados ô assunbs políücos, soclals, econôml@s e

f,nanelms nas comunldades parrnaenses; '

N - gomover lntercSmblo políticoadmlnlstraüvo entre as Câmaras Munlcipãis,

os seus demals ass@iados, Assemblelas Es,trduais, Congresso Naclonal, além dos

Poderes Exec1ltlvos Munldpals, Estaduals e Federal, entldades Munlclpals,

Estaduais e Federals, bem como entldades e órgãos lntemacionaisi

V - dlfundir e dlnamizar o espírlto munlcipallsta em busca do fortalecimento dos

munlcíplos;

VI - lutar pelas prerogaüvas e valorlzação do Poder Leglslativo;

VlI - deínonstrar à socledade que as Câmaras Munlclpals estilo atlvas em relafo
as questões de malor lnteresse do Estado e do País;

VIII - manter serviços de asslstêncla Jurídica, admlnlstrauva e parlamentar,

fazendo o encaminhamento e acompanhamento dos assuntos que lhe fôrem

conflados pelas Cárnaras

Bbduals ou Assemblelas

20 RTDPJ . CURITIBA/PR
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J

. D( - ÇoopeGr objetlvamente e segundo as normas aprovadas em comlssõês,

. congressos, assocla@es congêneres estaduals ou naclonals, além de

desempenhar funções de Seção Estadual da Unlão dos Vereadores do Brôsll -
' WB e da Assoclação Brasllelra de Câmaras Munlclpals - ABRACÂM;

X - atuar em parcerla com o Trlbunal de Contas do Estado do Paraná, e outros

órgãos de fiscallzação e controle, na formação técnlca. dos Vereadores

paranaenses, dlvulgando as afuallzaçôes legals e normas Jurídlcas e contábeis a

serem observadas no exercíclo do mandato parlamentar,

XI - a promoção de estudos, pesqulsas, anállses, apeÍfelçoamento e capacitação

de agentes políUcos, admlnlstratlvos e gestores públlcos;

)«I - a parddpação, ldeallzação, promoção e apolo de lnlclaHvas e proJetos gue

vlsem oferecer e fomentar soluções aos desaflos públlcos e questões soclais;'

XIII - fomentar os valores e prlncípios norteadores da Admlnlstração Pública,

seus gesbres e demals assoclados,

XIV - capacltar e orlenbr gestores, servldores e demals membros de Conselhos

de lnteresse públlco nas eíeras Munldpals, Estaduals ou mesmo Fedeol.

convênlos e assoclatMsmo com enUdades que congreguem os

munlclpallsmo e a defesa dos obJeUvos prevlstos neste estatuto;

i fomentar a práüca da ddadanla e da comunlcação vlsando a transmlssão

televlsiva em canals públlcos, objeto de autorlzação e/ou outorga, nos munlcíplos

paranaenies, atém de streamlng e demals melos de dlvulgaÉo através da rede

mundhl de @mputadores, Endo a flnalldade de prestar servlços com estas

f,nalldada e de ser a ÍepÍesentante das TV's Cámaras Munlclpals de Vereadores

no Estado do Paraná, bem oomo para! nín de dlvulgar os t"balhos e as ações

das Cámaras Munidpals de Vereadores e dos demals órgãos púb[cos dos

munldplo6 paranaenses.

ParágraÍo Únlo: vlsando o fomento e o fortaledmento dos objeüvos da WEPAR,

5É§ãâ
ÊqE!'5Fã3t
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J

. munlclpalismo, buscando, especialmente; a qualificação do corpo técnico

. admlnistratlvo, contábll, Juídlco e leglslaüvo das Câmaras Munlcipôls, cria-se o

Programa Insttucional da UVEPAR denomlnado de "Bcola do Leglslauvo

' Munldpallsta do Paraná" - ELEMPAR, cuJa regulamentação deverá dellmltar o

seu al@nce, propósitos, obJetivos e Reglmento Intemo.

TMJLOIT

CAPMJLOI

D ORGANUA$O

4ÍL 80 - O §stema Dlrcüvo da WEPAR compõe-se dos seguintes órgãos:

UI - Conselho Deliberôuvo;

Conselhos Temáücosi

Gestori

- A Assemblela Geral Ordlnárla, espectalmente convocada para

lim, elegerá, em processo eleitoral únlco prevlsto neste €stahJb, todos os

do Slstema Dlretlvo mencionado no caputdeste artigo.

CAPÍruLO U

DA ASSEMBLEIÂ GERAL

I - Assemblela Gerau

II - Dlretoria Execuuva;

2O RTDPJ.
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IlI - Pela malorla'do onsdho Delibenuvo;

IV - Pela malorla dos assoclados.

2. oFicto DlsTR,SUtucÀ
Rogislío do TÍluloa e Docunrentos
Regirtro Civil de pessoas JuÍidicas
Rua Mat. Oeodoío, 320 - Sala 50r
(411 3225.3t0t - Cutitihe - pF

Art. 12 - A Assemblela Genl é órgão máxlmo de dellberação da UVEPA&

deddlndo em grau de recurso, em úlUma lnstâncla sobre os atos ou declsões dos

órgãos do slstema direuvo.

AÍL 13 - A Assembleia Geral lnstalar-se-á com qualquer número e só deliberará

com um guorurn mínlmo de maloria slmples dos assoclados presentes, em

pímelra convocação, e, em segunda convocação, após trinta mlnutos, com

qualquer número de presentes,

§ to - Anualmente, por ócaslão das Assembleias Gerals Ordlnárias, será

apresenbdo o Rela6rlo de Ativlclades reallzadas no exercÍcÍo anterior e a

Ptoposta de Orpmento para o exercÍcio seguinte, obsedado o cumprimento do

Prlndplo da Transparêncla;

§ 20 ' Quadrlanualmente, na Assemblela Geral Ordinária, será promovlda eleição

par.r os cargos do sistema diretivo da UVEPAR, salvo na hlpótese do no § 50 do

aÍUgo 24 deste estatuto.

§ 30 - Nas Âssemblelas Gerals é vedado o voto por procuração.

CÂPMJLO IU

DA DIRETORIA EXECUTIVA

AÍt 14 - A Dlretorla E\ecutiva será composta dos segulntes membros titulares:

2" RTDPJ. CURITI§AIP:T
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n - 10 Vlce-Presldente;

UI - 10 Secreéílo;

V - elaborar ProJeto de Reglmenb Intemo da WEPAR e submet&lo à

e aprovafro do Conselho Deliberaüvo;

2. OFiCto Dlsl'R,8u,0uh
RooiitÍo do TÍlulol c Oocumenros
Registro Ciúl dc passoás JuÍid,cas
Rue Mat. Oeodoío, 320 . Sârâ 50{

,(411 3225-3905'- Curítibe - pF

IV - lo Tesourelr,o;

Paágrafo PÍlmelro - A ordem sucessórla dos membros suplentes da Dlretorla

Exe«rüva, em seus respecüvos @rgos, no caso de sêr confeílda posse a cada

gual dos respecülDs membÍos, ocaslão em que pas$m a Utulares e podeÉo

exeÍcer 06 dlreltos e deveres a estes conferldos, sgguká a sequêncla: I - 2o Vlce

Presldente, II - 30 VlcÊPresldente, III - 2o SecreÉrlo, IV - 3o SecreÉrlo, V -
20 Tesourelío, VI - 30 Tesourelro;

Parágnfo Segundo - Os membros da Dlretorla Executtua, como também dos

Conselhos Deliberaüvo, Temátlcos e Gestor, o Secretárlo Executlvo, Assessores

ConÉbll, de Imprensa e Jurídlco, bem como os funclorÉr'los, poderão receber

dlárlas, cnjos \ralores serão deliberados pela Assemblela Geral, sempre que

ffcarem à dlsposlÉo da t VEPAR, para a reallzação de tarefas afetas aos seus

obJeüvos estahíárlos;

Art 15 - Crmpete à Dlretorla Executlva;

I - conduzlr admlnlstraWamente a WEPAR, dentro das regras legals e dos

prlndplos estaurÉrlos;

II -iadmlnlsüar os bens da WEPAR e zelar pelos seus lntereses;

III - executar ações de defesa e promoção da vereança;

IV - celebrar convênlos e parcerlas, vlsando o cumprlmento dos objeflvos

propo*os neste Estafu to;

apreciação

4,
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VI - elaborar ProJeto de Plano de Cargos e Salárlos, e submetê-lo à aprovação

do Conselho DellberaUvo.

VII - lnsütulr Comlssões de Trabalhos Permanentes ou Temporárlos;

executar e fazer cumprir as declsões emanadas das Assemblelas Gerals e

DellberaUvo;

e apolar os trôbalhos dos deÍnals órgãos do Slstema Dlreüvo

X - dellberar sobre a exclusão de assoclados.

Art. 16 - Compete ao presldente da Diretorla Executlva:

I - convocar e presidir as Asxmblelas Gerals e as Reuniões da Diretoria

Execuuva, e manifestar o voto de qualidade;

II - representar a UVEPAR, ativa e passlvamente, Judlclal ou extrajudicialmente,

podendo firmar contratos ou convênlos, bem como consühJlr procumdores'ad

negoua" e'ad juditia";

III - autorlzar despesas;

IV - contrôtar pessoal para servlços administraüvos e técnlcos da entldade, em

caráter transltórlo ou permanente, de conformldade com os venclmentos

aprovados no Plano de Cargos e Salárlos;

"V - confatar, em Grgos de llvre nomeação e exonençãq um SecreÉrlo

Execuüvo e um Superintendente, que não exerça concomltantemente 0uÚ0 car90

públlco, eletlvo ou a oubo título, para

perünentes à adminlsüaÉo da enüdadg

aprovados no Plano de Cargos e Sâtários

assessorá-lo em todos os assuntos

de conformldade

20 RTDPJ . CURITIBAIP'I
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VI - asslnarr runbÍnente com o SecreÉrlo, memorandos, ter0os de aberturas e

enceÍramênbs dos llvros, atas e deÍnals documenbs que se ílzeritm necessárlos -

ou quê sejaÍn rêlathos à secretaía;

VU - Junbmente com o Tesourelro, abrlr conta bancárla, asslnar termos de

abertura e encerramento de llvros conébels, balanços, projetos de orçamento

anual, emlür chêques e notas pmmlssórlas, aceltar dupllcatas e firmar outros

papels lneÍentes a débltos ou réditos da UVEPARoU relaUvos à tesourarla;

WI - encamlnhar à Assemblela Geral Ordlnárla o Projeto de Orçamênto Anual;

lX - cumprlr e fazer cumprlr o Estatuto Soclal e o Regimento Intemo;

X - cümprlr e fazer cumprlr as deliberações da Assembleia Geral, da Dlretoria

Exeouva e do Conselho Deliberaüvo;

)C - tomar toda e qualquer lnlclauva neces#rla ou útll aos fins da enüdade,

dando prevla ou postcrlor clêncla aos demais membros da enHdadei

)CI - asslnar as conepondêncjas expedldas pela t,vEPA& podendo esta

competênda ser delegada tobl ou parclalmerite paEr o Secretárlo Executfuo;

)oII - lndlcar Oomunlcador Sodal e dols suplentes para este, coÍn a tarefa de

representar a enüdade nôe solenldades públlcas e solenes promovláas pela

WEPA& na condlção de Orador O,lldal, podendo, lnduslve, dar-lhe a @laboração

de um Mestre de CeÍlmônlas;

XV - responsablllzarse pela convocação das elelç6es;

XV - nomear atsavés de PoÍtarla, Conselho Gestor, para admlnlstrôr a WEPAR

rn peÍíodo de desincompaübllldade e/ou afastamentos, c1rjas funç6es tamHm

serão deflnldas na poÍtaria.

Parágrafo Prlmeiro - O presldente da Dlretorla Execuüva poderá outorgar

áÉüã3oPPo5Fã3r
Ê{ HÉ5aEtd'
ã ÉÉEfi'tre9E§
^66--v.ããr6Ã
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poderes, lncluslve, os dos Inclsos deste art go, a terceiros, ficando

pelos atos pratiodos pelo mandatárlo.
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Parágnfo Segundo - Os membros da Dlrebrla Execuuva, medlante lavratura de

ata próprla, poderão se reunlr e deflnlr sobre eventuals afastrmentos, de forma

provlsórla, dos seus respectlvos cargos, tenáo em ústa a necessldade de tratar

de as$rntos partlculares, em caso de nomeação a cargo públlco em qualsquer

das esferas de admlnlstraSo púbttca; caso opte em se aÊastar pór este moüvo,

ou mesmo para tratamenb de saúde;

Parágrafo Tercelro - As delibeBções da Dlretorla Executlva, parô todos os efeitos

deste estatuto, ressalvadas as competênclas do seu Presldente prevlstas neste

arügo, bem como o seu voto de desempate, serão aprovadas com, pelo menos,

o voto da maioria dos segulntes membros: Presldente, 1o Vlce-Presldente, lo
SecreÉrto e 10 Tesoureiro. 2" OFíC|O DISTRIBU|U;.

RegislÍo do TÍlulot e Oocunrdnlo'
RogislÍo Civil do Peisoas Juíidica.
Rua Mal. Deodoro, 320 . Sâla 504
(41) 3225-3905 - Curitiba ' Pr

17 - Compete ao Vlce-PÍesldente da.Dlretoria Execuuva, subsütulr o

nas suas faltas, lmpedlmentos e ausências, alem de outras

lhe forem destinadas pela Oiretorla Execuüva.

Únlco - Não se achando presente o Presldente, à hora marcada para o

Assembleia ou outsos eventos da UVEPAR, com tolerâncla de 30 (tÍinh) .

será subsütuÍdo pelo Vlce-Presldente ou na ordem pelos demals

da Dlretoria Execuüva.

do Cargo de Superlntendente, e para flns de divlsão

admlnlstratlva da UVEPAR, compete ao Secre6rio da

Executlva praticar todos os atos atlnentes ao funclonamento da

onstantes dos lnclsos UI e Meste aÍtlgo, Ílcando ao

Superlntendente as akibulÉes dos incisos I, II, V e VI, cdmo segue:

I - superlntender os servlços adminlstrativos da WEPAR;

as

pl 1748151/
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III - ler a ata, as proposlÉes, Íequerlmentos e demals documentos que devam

ser lerrados ao conhedmento da Assemblela.

IV - secrebrlar as reunlões da Dlretorla Execuüva e das Assemblelas, e redlglr

as abs;

V - publlcar todas as nolclas das aUvldades da entldade;

W - elaborar os relatórios das atlvidades, em conjunto com os demals membros

da Dlrefoda Exeorüva;

VII - preparar e manter em dla o flchárlo dos assoclados.

Parágrafo Únlco - Aos Segundo e Tercelro Secretárlos competem, pela ordem,

substitulr o Prlmelo SecreÉrlo, nas suas faltas, lmpedlmentos e ausências, além

de outras aBlbul@ que lhe foÍem desünadas pela Dlretorla Execuüva, sendo

que o Superlntendente poderá ser substtuÍdo por um Superlnterdente AdJunto,

bmbém com as mesmas atíbul@es que lhe forem desünadas pela Dlretoria

B(eorü,a.

ÂÍt 19 - Ao Tesourelro da Dlretorla &ecutlva compete praucar todos os atos

atinenEs ao fundonamenb da Tesourarla, especialmente:

t - br sob sua guarda eÍn paÍEeÍla com o Presldente a responsabllldade sobre o

dlnhdro, \,aloÍes e bens, Ínanter em depóslb em conta aberta em banco

aubílzado pela DlrebrlA Exeqrtlva, os recursos f,nancelros da WEpAR;

II - efehJar pagamenb§, degó§tos e receblmentos;

III - exercer a gestão flnanceln da WEPA& promovendo gredldas necessárlas

à obtenção de recursos e de rendlmentos admlüdos na ieglslaçã0.

6ÉúgtoP.Es

Ê§Fgs
3§*9.:
3 ãã§F'Eepr§
o .E.E = 

.'
s. ggÊs

IV- asslnar, JunEmente com o Presldente, cheques, títulos e outros Arru*"nOZ?;,
afins;

2' RTOPJ . CURíIIETJFi?
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V - superulslonar as ativldades da UVEPAR nas áreas de ílnanps e contabiildade.

VI - pagar as cdntas autorlzadas pelo presldente;

VII - apresentar relatórlos da receiE e despesa sernpre que forem solicibados

pela Dlretorla e Conselho fiscal, alem do balancete semestral obrlgatórlo;

VIII - promover cobranps das conHbulções de assoclados ou de qualsquer

quanüas devldas a UVEPAR;

Parágrafu Único - Aos Sggundo e Tercelro Tesourelros, competem, na ordem,

sub$lfulr o Prlmelrc Tesoure[ro nas suas faltas, ausênclàs e lmpedlmentos, além

de outras atÍtbulções que lhe forem desünadas pela Dlretorla Executlva.

AÊ 20 - No caso de vacância de cargos do Slstema Dlretivo, suceder-lhe-á na

vaga, o suplente lmedlato na ordem sucessórla e, não havendo sucessor eleito

determlnado cargo, ou tenham e8otado os sucessores eleltos, a Diretoria

poderá rêmanejar membro do Sistema Dlretlvo para assunção da vaga,

lndusive, ewazlar Conselhos cujo título TemáUco entender de menor

I 2o RTDPJ. CUR,iTIgPI,if
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CAPITULO ry

DO CONSELHO DEUBERATryO

21 - O Conselho DellberaUvo da UVEPAR será formado pelo mÍnlmo de 09 ,

(nove) e no máxlmo por 21 (vlnte e um) membros, com poder lgual de voto,

deliberando sempre pela malorla slmples, com as segulntes atrlbulções:

I - dellberar, em prlmelç lnstâncla, sobre os recursos embasados no Estatuto

Social e/ou Reglmento Intemo da WEPAR;

II - lndlor à Diretoria Executiva o afastamento do SecreÉrlo Executivo ou ouEo

funcionárlo da a sua demlssão ou a sua subsütuição, 0 caso;
A

4r)rr\?Âaer,n
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\
III - propor à Assemblela Geral a dellberação sobre as quohs de contributções

dos assoclados;

IV - aprovar a requlslção de funclonários munlclpals, estadual ou federal para

servlrem na UVEPAR;

V - propor à AssembleÍa, após consulta à Dlretorla Executlva, a alteração do

presente Estahrto;

VI - deliberar sobre a mudança de sede;

VII - aprovar e modlflcar o Reglmento Intemo da UVEPAR, por proposta da

Dlretoria Execuüva, bem como resolver e dlspor sobre os casos omlssosi

VIII - dellberar sobre o quadro de pessoal e a remuneração de seus emprêgados,

por proposta dà Dlretorla Executlval

/ 
.D{- uprao, a polÍUca patrlmonlal e flnancelra e os programas de hvestlmentos

UVEPAR, por proposta da Dlretorla Execuuva;

modelos de brasão, bandelra e hlno oflclais, à Assemblela Geml;

adveÊêncla ou suspensão a assoclado;

à Assemblela Geral a exclusão de assoclados;

- eleger Presldente, Vlce'Presldente, 10 SecreÉrlo e 20 Secretárlo,

2'OFíCIO DISTRIBUIDOH
RogistÍo do Titulos à Documenlos
RegislD Civil do Passoas Juíidicâs
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CAPMJLO V

Dos coNsEr.itos TEMÁncos

kt 22 . Os C.onselhos Temátios, compostos preferenclalmente por bês (3)

membros cada, e podendo haver ulterlor lndlcação de gualsquer membros e

conselhos, Já existentes ou novos, lndlcados por ato da Dlretoria Executiva, pan

pl 174815t/.
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I - Conselho para Assunbos da Agrlcultura;

U - Conselho parô Assuntos Soclals;

III - Conselho parô Assuntos da Mulher;

N - Conselho para Assuntos da.Educação;

V - Conselho para Assuntos do Melo Amblente;

VI - Conselho para Assuntos da luventude;

VII - C.onselho para Assuntos de Desenvolvimento Urbano;

VIII - Conselho para Assuntos Metropolitanos;

lX - Conselho para Assuntos de Indústrla e Comérdo;

X - Conselho pôrô assuntos do Interlor;

XI - Conselho para Assunlos de Políüo Municlpal;

)OI - Conselho pan Assuntos de Trônsportes;

)OIl - @nselho para Assunbs de Turlsng;

v )CV - Conselho para Àssuntos de Ações ComuniÉrlas;

)0/ - Conselho para Assuntos de Gerafo de Emprego e Rendas;

)(vI - @nselho para Assunbs Leglslaüvos;

)(VII - @nselho pãrit Assuntos de Segunnça Públlca e Jusüça;

)MII - Conselho para Assuntos de Odadania;

Xü - Conselho paft, Eventos Sociais, Culturals e Esporüvos;

It - Conselho para Assuntos de Reforma Tribuhria;

;:' iiT'iIJ - C-lili'l:'.';il.i
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)00 - Conselho para Assuntos de ReforÍna Polftlca;

)oCI - Conselho para Assuntos de Saúde;

)CflII - @nselho Gestor de Estudos, Pesqulsas e Projetos.

)oCV - Conselho para Assuntos dos Gesbres Públlcos;

eleltos os ooJpantes dos cargos do Slstema DlreUvo da WEPAR.

20 oFicto D,srR,EU,uu,\
R6gi§tÍo do Ttlulor e Docúmentos
RegislÍo Civil de prssoil Juííd,câs.
Rue Mal. OeodôÍo. 320 - Seta SO4
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Art. 23 - Aos Conselhos Temátlôs compete:

I - eleger os respectivos pre§dentes;

lI - dlscuür, oplnar e lndlcar ações sobrê os requerlmentos e as proposlções que

lhe forem eocamlnhadas, rcferente à suas respectvas áreas de atuaçâo;

IU - reallzar audlênclas publtças com enüdades da socledade clvil organizada a

fim de lnstrulr e orlentar as.declsõ€s da WEPAR;

IV - e5t dar qualquer assunto compreendldo no respectlvo campo temáHco ou

área de awldade, podendo promover, com anuêncla da Diretorla Executlva, em

seu âmbito de ação, conferêrrclas, exposições, palestras ou semlnárlos;

v - solldtar audlêndas ou colaboração de órgão ou enudades da Mmlnlstração

Públlca dlreb, lndlreta, autárqulca ou fundaclonal, bem como da socledade clvll,

pan eluddaSo de matéía sujelta a seu pronunclamento.

TMJLO III

DAS Er..ErçÕES

Art,24 - Em sessão eleltoral ordlnárla, quadrlenalmente, em hora, data e local a

ser determlnado pe,a Dlretorla Execuuva, e na forma deste dlsposluvo, serão

i:" l?TDr?J . C:ii';;:,' :.
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! § 1o - O Presldente da UVEPAR nomeará, no lníclo do processo eÍeltor0l

Comlssão Eleltonl composta pelo número de 05 (dnco) assoclados, com o

obrettuo de dlrlglr or,trabalhos eleltorôlsi

§ 20 - A dlwlgação das elel@ cltadas no caputde*E afigo será felta por melo

da publlcação de Edltal no Dlárlo Oflclal dc Estado e comunlcação por escÍlto às

Câmaras de Vereadores fllladas e aüvas, pan ampla dlvulgaSo, no prazo mínlmo
.l

de 20 (vlnte) dlas de antececlênda;

§ 30 - As chapas que concorrerão no plelto elelbral especlflcamente convocado

atsavés de edlbl deverão ser proüocollzadas Junto à sede da WEPAR, em.

Curlüba, no horárlo do expedlente comerclal, até dez (10) dlas úteis antes da

data estabeledda para a elelção, apresentando candldatos para todos os caí9o5

do Slstema Dlreüvo da UVEPAR, e o nome da chapa oompleta.

lndeferldas, pela Comlssão Eleltoral, no prazo de até clnco (05) dlas

estando,,asslm, lmpedldas de partlciparem do pleito, as

protocoladas lncompletas (Éltando nome ou sobrenome de

lndicação de cargo,.com @rgo \rago, sem documento autorlzatório

do próprlo candldato, com r.lsur?ts ou bonões que diflcultem ã

coneba);

Íora do pftzo prevlsto no parágrafo anterlor;

- que possuam em sua composlção candldatro que tenha comunlcôdo,

oeressamente, ao candldato à Presldente da respectlva chapa, no prazo de até

05 (dnco) dlas antes da protocollzaçã0, o cancelamento de sua lnscrlção.

§ 40 - No caso de lnscrlÉo de candldaüo em mals de uma chapa, seu nome seÉ

lmpugnado de olclo pelo Presldente da WEPAR, de tantas chapas quantas esteja

lnscrlto, restando lmpedldo de conconer em qualquer das dapas, assegumndo,

porém, neste caso, o reglstro da corespondente chapa,

W
//l
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§ 50 - ConsldeÍando uma melhor adequaÉo de represêntaüvldade da tvEpÂ&
e buscando a unlflcafro dós mandatos do seu Slstema Dlretlvo, o atual mandato/
dos gestores da enüdade flca pronogado pafit até o mês de março de 2021,

devendo ser @nvocadas nows, e póxlmas,.elelções duranE o mês de feverelro

de202L, com a posse da nora dlretorla prevlsü para até o dla 3l do mês de

-l'rí 26 - Para que o vereador, nos,termos do ardgo 34, possa parüclpar da

Dlr€brla Execrrüra e dos Oonselhos edstentes, deverá ser flllado a U\|EPA& no

mínlmo, em período não lnferlor a sels meses da data da elelção.

#gnÍo Únko - Entender-se-á em dla com as conEtbulções, o assoclado que

não possulr atsasos malores do que novenh (90) dlas em relação as suas

conülbulções e que não tenha sldo excluÍdo dos quadros assoclaüvos da

da esteja adimplente com

tfll 174815t/Í s,

março subsequente, observando-se as regras prevlstas neste estatulo;

§ 60 - Preservam-se os mandatos, nesta entldade, dos vereadores eleitos que

fazem parte do ahral Slstema Dlreüvo da WEPAR, mesmo que não venham a *r ã É § q ..
reeleltos vereadores, ou não conconam ao cargo de vereador; 

*5Ê i ç §
g zo - É permtudo a pessoa que Já exerceu o cargo de vereador cândtdatar-se . §=-3^E: §
qualquer cargo dlretlvo na WEPAR, desde que tenha sldo edll por ao menos duut *t Ê 

=* 
Ê §

leslslaturas completas e que possua ldoneldade moral. 
Ê § E § §

Art. 25 - A elelso parit os Grrgos do Slstema Dlreuvo da UVEPAR far-se-á perol á§.S §
voto dlre'to e seceto, que poderá ser feito por melo de slstema eletrônlco de

votafro ou em cédula únlca.

§ 10 - Quando hower apenas uma chapa lnscrlta, a elelção poderá se dar por

adamafo, se hower concordância da Assemblela Geral.

2o - A édula de votação conterá apenas o nome das chapas conconentes e

respectl'vos números, estes escolhldos por sortelo no dla segulnte ao

do prazo para protocollzação das chapas, em ato pÚbllco, promovldo

Executlva.

20
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AtL 27 ,- Amntecendo empate nas elelç6es e não havendo cotsenso entre os

concorÍentes, proceder-ssá novo escnrÚnlo e, perslstndo a sltuaÉo, conslderar-

se-á'elelb a chapa cujo cândldato ao cargo de Presldente da Dlrebrla Execuüva

tenha mals teÍnpo de llllação à WEPAR, e perslstndo a sltuaÊo, conslderar-se'

á elelta drapa c1rjo candldab ao cargo de Presldente da Dlrebrla tenha mals

mandabs de Vereador, lndulndo-se na coíh o'mandato em curso. 
ã E É ã E

Art 28 - o mandato ctos membros do slstemâ Dlreuvo da uvEPAR tem duoção 3 
= 

É ã;
dequaüo anos, sendo permlüdas reelelções, EI g*S

Art 29 - A apuraSo da elelção e prodama6o dos eleitos são atos subsequentes, Ê Ê § § ;
e loso após-trr srdo othldo o útumo vob. §ÊEÊ§õE.E= -
AÍL 30 'A posse dos eleltos dar-se.á com base.no § 50 do arugo 24, em daâ 

" a ãg-Ê 3
local esolhÍdo pela Dlrebrla Executh/a em exercÍdo, em erento espedflco,

quando os conespondentes cargos serão transmlüdos aos novos Utulares.

Art. 31 ,- No úlürno ano de mandato da leglslatura munlclpal, se o VeÍeador,

ocupante de cargo no Slstema Dlretlyo da WEPAR eleger-se parô outro cargo

públl@, o mandato runb à enüdade encera-se em 31 de dezembro do ano em

qrrso, devendo ser subsührído por outÍo membro do Slstema DlretÍ\,o, por ordem

de zucessão prevlsta neste Estahrto, ou, se não hower, por escolha da Dlretorla

, Eccüthrô, podendo esta escolha recalr'sobre assoclado Vereador, Ex-Vereador,

Ge$or Públlcoou Ex€estor Públko,

Parágnfo Únko - Caso o Vereador, o«,pante de mandato eletivo na UVEPA&

não seB reeleito ou não seJa candldato à reelelção Junto à sua Câmara de

Vereadores, o Ínesmo permanecerá no respecüvo cargo na UVEPAR atéo flnal

do seu mandato, apllcando-se normalmente as régras deste estahJto quanto aos

critérios de reelelção para a direção da enUdade, observando o

do aftlgo 24.
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t
DOS ASSOCIADOS DA WEPAR

Ârt 32 - O quado soclal da t VEPÂR compõe,se das segulntes categorlas de

assoclados:

t - assoclados fundadores;

;:::Jd,osouhonoráros; Âryflql,t,.="i#I,},,'i.

ry - assoclados contribulntes, com dlferentes Upos;

V - as Câmaras Munlclpals, com diferentes Upos, representadas pela pessoa de

seu Presldente;

VI - as assoclações reglonals e ou mlcroneglonals de Cámaras Munldpais, com

dlferentes Upos, representadas pela pessoa de seu Presldente, curos membros,

e os seus Íesp€cüvos assodados gue lngressem, por seu lntermédlo, nos quadros

assodaürros Oã Wgpn& e dlante des,la qualldade, não terão dlrelto a votar e a

serem votados nas elelções dos ocupantes dos cargos ilo Slstema Dlreüvo da

podendo, todaüa, usufrulr dos demals dlreltos assodatlvos.

- São dlreltos dos Asodados:

usufrulr de bdos os benefÍclos prevlstos neste Estahjto e nos seus

destacando-se a permanente tutela políuca, Jurídlca e soclal a que

se obrlga a enüdade, na defesa do plúo o<ercÍclo da auvldade edllÍcla.

II - compor a Assemblela Geral, votar e ser vobdo;

.III 
- ser lndlcado para ocupar funções;

IV - asslsur e partclpar, alnda que sem direlto a vob, a toda e qualquer

Assemblela e rcunião ô AssodaÉo, ressalwdos os Gtsos em que os assuntos

forem reservados e, ou, estverem em apreclação ou Julgamento

de

Ni174815/#'
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v - frequenhr a sede da Assoclação e utillzarem os respecüvos seMços de forma

regulamenhr;

§ 20 : São obrlgações dos Assodados:

I - zelar pelo Ôagamento pontual de suas obrlgações

UVEPAR;

II - parüdpar nas atlvldades da enudade;

ilI - olaborar, efeUvamente, pao a consecução dos objeüvos da UVEPAR;

N - desempenhar funções eletivas ou delegadas;

V - @nhecer, respeibr, cumprir e fazer cumprlr os estatutos e as decisões dos

órgãos dirigentes;

VI - agir na vida políüca de modo a não bazer reflexos prejudiciais e nocivos à

enüdade e às causas gue a mesma defender.

por escrito, à Dlrêlorla Execut\rd quatquer ocorrênda de

para a Assoclação ou para ô admlnlstração soclal;

a mudança e alterôção de endereço da Íesldênda ou do

às reunlôes da Assemblela Geral e agregar-se às aüvldades e

programadas pela WEPAR;

X - desempenhar com dlllgênda os encargos ou comlssões para as quals forem

eleltos ou deslgnados;

X - zelar pela consef\Eção do paElmônlo dô t VEPAR, lndenEando-a na forma

de seus.regulamentos ou, a critérlo da Dlretorla hecrU'a, pelos preJuízos qud

causar.

Pecu n'?Fbffifr 
fJlr'r", r u o r,.

. Iogrstro do fitulos e Oocumento:
xegrstro Cívil dg pcssoas Jurídtcas

ã.ii gli,.#':. 
31,?,;^i,': 
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30 - 0 exercício dos direitos da regularidade da situação a que

inclusive das contribulções
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§ 40 - o5 assoclados efetlvos flcâm sujeltos às segulntes penalldades quando

lnfrlnglrem as normas constantes deste Estatuto:

I - advertênda;

II - suspensão;

. ItI - o<dusã0.

§ 50 - A Dlretorla Execrüva, obseru.ado o quorum prevlsto no parágnfo tercelro

do arügo 16, poderá dellberar sobre a não permlssão do lngresso de assoclados

no quado sodal da T VEPA& em qualsquer das categorlas prevlstas neste

esührto, expondo as mzões da delbênção em ata, tendo em vlsta e^/enfuals

eEltos deletérlos dlante dà prátlca de atos Ímprobosl dolosos, crlmlnals, de má

conduta ou ímllares que possam macular a lmagem e o bom nome da WEPAR;

Art 33 - São assodados Íundadores os que tomaram paÊe da seção de fundação

da WEPAR.

AÊ. 34 - São assoclados efetlvos as Çâmaras Rlladas à UVEPA& bem como

aqueles vereadores flllados lndlvidualmente, bem ainda os vereadores com

Rllação lndMdual que possuem à condlção de ex-vereadores a partr das elelções

de2012,

§ 1Ô - A contrlbulção do assoclado efe§vo devera ser paga, preferencialmente,

até o ulümo dla úUl de cada mês.

§ 20 - A mensalldade a ser paga pelas Cámaras Munlclpals será proporclonal ao

número de hablbntes do Íesp€cüvo Munldplq cabendo a Dlretorla

por ato próprlo, deliberar sobre as Êalxas de valores.

F
u.
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ArL 35 - São assoclados benemérlbs ou honorárlos as pessoas fÍslcas ou

JurUlos, que prestarem rele\Entes serylços à classe leglslaUva munlclpal

paBnaên3e ou diretamente a WEPA& que venham merecer a condecoração

solene em Assemblela Geral, desde que, proposta pela, Dlretorla Executlva ou

subsslta por representantes de, no mínlmo, dez cârnaras munlclpals efetlvas

.Junto a WEPAR

Art 36 - São assoclados conHbulntes os gestores públlcos e ex.vereadores que

não se amoldem ao,caputdo arügo 34, e que estejam em dla com suas

obrlgações soclals runto a Tesourarla, restando facultado o dlrelto ao'uso dos

seMps mantldos pela assoclafo, o llvre acesso às dependênclas soclals,

frequênda e parüdpaéo nos eventos públlcos, Assemblelas e reunlões.

'
ArL 17 - A Íillação à WEPAR se datá através da Câmara Munldpal e ou

AssodaSo Reglonat, Mlcroneglonal, sendo facultado ao Vereador e/ou gestor

públlo assoclar-se lndlvldualmente, nos casos em quê a sua respecHva Cámara,

órgão otr Assoclação não for assoclada.

5 to -A essembtela Geral flxará contrlbulção assoclatlva das Câmaras Munlcipals,

Assoda@s de Câmaras e dos VereSdores e Gestores Públlcos lndividualmente.

§ 20 - Cada Câmara Munlclpal de Vereadores reconhecerá através de Lel

Ordlnárla a sua condlção de membro da WEPAR, obrlgando-se aos deveres

lmposbs pelo presentê Estatuto.

Ârt 38 - É facutAdo o lngresso de novos ôssoclados à UVEPAR, a qualquer

momento, medlante manlfestação escrlta e enomlnhada à Dlretoía F)(ecuüva

@endo esta defedr ou não, mouvadamente.

Art 39 - Perderá o cargo ou função no Sistema Dreüvo o'Vereador cuJa Câmara

F.â^r^ â^t 
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ÂÍL ,O - Todo assodaô efeürc poderá Íeoomr peranE o Conselho oelibeÍativo,

@otra dedgo que prejdkar pÍà,tEÍrsão ou dirdto seu ou da pópda entiOa@

seJa a dedáo por qrnhuer órgÉo da IMPÂR

Art 41-SonpnE os assodadoo ffiircs poderão oorpar cargro etettuo ern órgrão

da UvtPAR

i{§,yi§;,#{,f#TITULO V

DO PATRIMONIO E RENOAS DA WEPAR

Att 42 - O patslm&rto da t /EPÂR seé onsütuído de bens íno/els, lm(rreis,

veÍlbs, seÍm!/eÍtt6, doações, legados, slbvenções ou quaisquer outras

e outros ÍeÍÉlrÍEnbs paümonlals, como também outros bens ou

nas forÍnas pÍêistas na leglslação €Ml.

rendasdatVEpÂk.

das Câmaras, Vereadores e demôls assodados;

n-súvm@oudoa@;

Itr - saldos llnancelros do6 Enconbos Estaduals ou Reglonals e de eventos de

capadtaÉo e trelnamenb;

IV - patrodnlos;

V - venda de pÍodutos e contrabÉo de seMços lnerentes aos obJetivos da

pl 174815t#
471-.--.1 't.. | -.
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VI - outras receltas.

TTruLO VI

DAS DISPOSIÇOES GERAIS

ffu,í*r,+#j,rl;'

AÍt ,14 - o ocrddo soclãl da WEPIR terá a dunção de um áno, coÍn lnÍdo em

10 deJaneiro e encerramento em 31 de dezembro.

Art 45 - Nenhum dos cargos do Slstema Diretivo da UVEPAR é remunerado,

Rarágnb Únko - Gberá a Dlretorla Execrrüva, aEavés de ResoluÉo,

estaUeteer crtérlos a valores de dlárlas para vlagens de membros dos órgãos

da UVEPA& a servlço da entldade.

Art 46 - Não é permitldo nos órgãos da UVEPAR o voto por procuração.

não respondem lndlvldualmentê e nem subsidlarlamente

assumldos pela WEPAR.

solldária e nem subsldiaria entre os membros

respondendo cada um pelos atos de excesso ou abuso de

ultrapasse zuas atribulções lnerentes ao exercÍ-cio de seu mandato

a WEPAR.

Att 49 - É prolbldo nas reunlões, sessões ou Assemblelas da UVEPAR, toda e

qualquer dlrrlmlnação partidária, polÍUco-ldeolfulca, de rellglão, ciença, rap ou

sexo, bem como dlscursos políUcos personallzados,

desrespelbr qualquer autorldade partldárla ou pessoa.

20 RTDPJ . CURiTtgÂ.Ii:i
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AÍt. 50 - A ldnçlo da TMPAR'só pode ocorrer por dellbenç50 da Assemblela

Geral, onvooda especlalmente para esse ffm, devendo contar com o voto

favorável de pelo menos dols terços dos flllados,
'\

§ 10 -'No caso de otunÉo da socledade, o paHmônlo Uquldo da WEPAR será

tnnsferldo a ouhs lnstltulções que Enha f,ns e obJeüvos semelhantes, no

Estado do Paraná, e esteJa reconheclda como enudade de uulldade pública'

§ 2o,- A hnsferêncla de destlnação será por dellberaÉo da mesma Assemblela

que decretar a exünçãq resp€lbndo'se omesmo qwnm $B/ffülbryr§1p*fauroor
de$e arügo. Rogtslío do TÍluloe c Doq,mê1roi

Rogirt o Cíyil dú pa3so.3.Írrídicas

ãT TlliiiÍ!". H,,,;ff 
,:'#

err ir - e atteração ou reforma do Estatuto, lnclustve quanto a posslbllldade de

clsão ou fuSó com outsas enüdades e assoclações só podeÉ ocolrer por

ddlbeeÉo da Assernblela Geral, eíglndo'se pelo mênos dols terços dos votos

dos ffllados presentes na respecüra A*emblela.

AÍt 52 - Os casos omlssos serão deddldos pela Dlretorla &ecuüva, reconÍvels

no prazo de OS (clnco) dlas para o Conselho Dellberauvo e de 05 (clnco) dlas

pan a Âssemblela Geral.

AÉ 53 - O Controle Intemo da WEPAR será exercldo pela Dlretorla Execuü\ra,

com o apolo Écnlco de seu peasoal, e o Crntrole Ecemo, quanto à flscallzaSo

flnôncelra, conÉbll, openclonal e patrlmonlal, seá exercldo pelo Trlbunal de

Ontas do Eslado do Paraná, o qual deltberaÉ sobre a legalldade, leglümidade e

economlddade das despesas, atos, @ntratos e renúnda de receles, sem preJuho

do controle o<temo a ser exercldo em razão de cada um dos convênlos

celebrados.

Parágrafo únlco: flcam crlados Departamentos Rnancelro, de Controladoria e da

Tnnsparêncla, cuJos responsávels serão nomeados medlante ato próprlo do

Presldente da Dlretorla.Exeotiva, objetlvando alnda malor transpa'rêncla e

to RTIPJ . Ci.ri:Tl9;iiirl?
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Art. 54 - Os assoclados não terão qualquer vÍnculo empregaúclo com

a WEPAR, nos termos do referldo Estatuto, e a enudade não poderá dlstrlbulr

e4be seus assoclados, conselhelros, dlretores, empregados ou doadores

eventuals o<cedentes operaclonals, brutos ou líquldos, dlúdendos, bonlficações,

partlclpações ou parcetas do seu patrlmônlo, auferldos medlante o o<ercÍclo de

suas aüvldades, e os apllcará lntegralmente na consecução do seu obJetivo sodal,

§alvo pela prestação de servlços quando contGtados, fazendo Jus à remuneração

pelo perÍodo trabalhado e de lndenlzações de despesas, quando da locomoção a

seÍvlço, a qual deveÉ ser comprovada com documehtos flscals.

Art. 55 - A UVEPAR comem'orará, anuatmente, em sessões solenes e especials,

convocadas pela Dlreloria o(ecutlva, o "DIA NACIONÂL DO VEREADORi na data

de 01 de outubro e o "ANIVERSÁNo DA UVEPAR", na data de 02 deJunho.

Art 56 - Flca expressbmente revogado o Estatuto Social mlcrofllmado sob o no

1160831, reglstrado sob o no 5.663 ao 20 Ondo Dlstribuldor de Títulos e

DoqJmenbos e Reglstro Civil daePessoas Jurídlcas ilê Curitlba, na data de 06 de

Setembro de 2022, assim como os estatutos anterlores,

AÊ 57 - A presente reforma estatutárla fol aprovqda em Assemôlela Geral

Ordlnárla, reallzada no dia 23 de Junho de 2023, e entraÉ em vlgor após o seu

reglstro no O6cio de Reglstro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas

Crmarca.

Presidente
t

Tesourelro
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UVEPAR.+
, ATA DA AS§EM8IÉIÂ GERÂI EXTRÂORDINÁRIA DO DIA 09 DE JUNHO DE

2q2t oA uvrpAR : UHIÃ0 DÉ CÂMÂRA§, VEREADOnES E GESTORESpúrucos oo pannnÁ
Aos nor,e dias do mês de Junho ck'2021, ás t3h45, no escrlüorio sede da

IJVEPÀR, loçalitada na Rua Aristides Telxeira, no 81, Centro CÍvico, em Curitiba/PR,
e-stiveram reunidos os memlrros das Câmaras Municipals filiadas à UVEPAR - UNIÃO DE
úuaÊas, vEREÀDoREs E GEsroREs púgLtcos ob pannruÁ, stgnarários e na forma
quê se dedar*So ao Íinal, em Assembleia Geral Extraordlnárla - AGE previamente
convocada através de publicação, em t71051207L, no sítio na tede mundial de
compfiadores Oa entidade, no endereço www.uvepar.com.br, e no Diárlo Oficial do
'E$ado, na Ediçâo do dia lgl0ilzl2l, no 10.936, página 47, ocasiáo em que iniciou-se a

transrn*s§o eletrônica através da plataforma zoom no endereço
htQs://u$5web.zoom.us/j/8064756670?pwd=T3BleítGTG4vQkZ3QXdQUlpUcklwUT09,
tendo a Seoetária ad hc, Sra. Vanessa Machowski, lido os requisitos eleitorais, os quais

cstão puUttcaOc no endêreço eletrônico www.uvepar.com.br. Em seguida, considerando
as oHrvaSes reallzadas pela seruentia extrajudicial em relação a ata da Assembleia
Geral Extraordinária de 26 de fevereiro de 2021, quando do seu registro, bem como
tendo ern vista a lmpossibilidade da convalidação dos seus atos neita oportunidade,
aliada a impossibilidade do preenchimento da toialidade de membros para a composição
de draF eleitoral consoante o teor da certidão eleitoral publícada no site da UVEPAR,

na lntenreÇ no mesmo endereço eletrônico acima refçrído, em especial pelos efeítos

demnentes da pandemia por infecçãô por coronavírus (COVID 19), causada pelo SARS-

Col2, passa-se, dÍante da maioria dos associados presentes, a deliberar sobre a eleição

da nova Dlretorla da associação para o quadriênio 2021 a 2025, O Vereador Frederico

Freitag, da Câmara Munlcipal de Peabíru, informou que fez contatos com agentes

públicos de Câmaras Municipa is e também do Estado do Paraná, havendo uma grande

aceitação do seu nome e dos membros da chaPa ora apresentada, a qual e denominada

"Pela Uvepar âda vez mais forte" e contemp la os membros da Diretoria Executiva. Após

a análise dos nomes, por.deliberação dos presentes, ficou decidido que oportunamente

serão procedídas alterações estatutárias,
posíção, Assim, a chaPa

havendo, ainda, a concordância unânime

quanto a sua com apresentada para a eleição da UVEPAR e

composta pela segu inte Diretoria Executiva, respectivamente, contendo cargo, nome e

Câmara Municipal: ChaPa "Pela UVEPAR cada vez mais forte", Presidente: Frederico

Freitag - Peabíru; 10 Vice Presídente: Charles Roling - Cafelândia; 2a Vice Presidente:

Maria da Sílva Batista - Guaratuba; 3a Vice Presidente: Maria de Fátima Barth Antão

Castro - Castro; 10 Secretário: Adilson Poleze Quedas do lguaçu; 2o Secretário:

Pasquini - Nova EsPerança; 30 Secretário: Adelar Adelto Ben - Pérola do Oestei

10 Tesoureiro: Aparecido Delfino dos Santos Cruzeiro do Oeste; 2" Tesoureiro:

Julhardy Costa de Arruda - Guaraqueçaba; 3a Tesoureira: Laryssa de Melo Perelra da
'Silva - Sapopema , Assim, procedeu-se a aclamação da nova Diretoria Executiva e dos

membros dos Conselh os da UVEPAR (Sistema Diretivo da UVEPAR), ou seja, a

da chapa "Pela Uvepar cada vez mais fofte" estando declarada eleita,
aclamação
poftanto, para o períod o de 09/0612021 a 0ilA612A25, bem como fol

RuaArlslidasTeixotra,Sl,sala22,ÇenkoClvlco,80,530'110,Çuritiba/PR
Fone/Fax: (e0 stzítast 61) 3322-4817 
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UVCPAR
imedlata Posse de cada qual dos membros da chapa, cuJa qualificação da Diretoria
Exear§va segue em documento anexo. Em segutda, o Sr. :úiio César Nákuch agradeceu
a pre§ença de todos e infonnou da sua alegria em haver consenso para a sequência da
adminisfação da WEPAR, parabenízando os seus membros. Após, o Sr. Frederico
Freitag agradeceu a participação e a concordâncla de todos, declarando estar bastante
rnotivado para fazer um grande trabalho em prol da UVEPAR e da vereança e, por fim,
parabenizou o Sr. Júlio Cesar Makuch pela condução da UVEPAR nos últlmos quase seis
ano§ e enalteceu o legado delxado pelo falecldo vereador Lulz Alberto Antonio, o qual
será oportrrnamente homenageado pela UVEPAR. O Sr. Aparecido Delfino dos Santos,
por sua vez, ressôltou a importânciâ do consenso havido, lembrou do trabalho do
falecido Vereador Luiz Alberto Antonio e, também, apoiou totalmente as palavras ditas e
a chapa, além de parabenizar o Sr. Júlio Cesar Makuch pela condução.da UVEPAR nos

últimos aÍlos, fato também reiterado pelos participantes. A Sra. Maria de-Fátima Barth

An6o Casüo agradeceu a possibilidadg de participar, agora, como membro da Diretoria

Exe61filva, Endã em vista que fazia parte do Conselho Deliberativo da UVEPAR e, ainda,

parabenizou a todos pela eleição e pela posse. Nada mais havendo a ser tratado eu,

Secretiária ad hoc, Vanessa Máchowski, Íavrei a presente ata, que segue assinada por

rnlm, pelo advogádo e assessor iurídico da UVEPAR, Paulo Sérgio Guedes - OAB/PR

e5.64Íi, e pelos ?emals presentei no escritório da UVEPAR, os quais decla.ram, ainda,

Bara oi ffns administraúvos e criminais, QU€ participaram desta assembleia geral e

cOncordaram cqm os termos da presente ata os brs. Júlio Cesar Makuch, Charles Roling,

ffi;;; ;;ü il61tü.rá-0. ráiima Barth Antão castro, Adilson Poleze,.Juliana de

§ouza Lucini dos santos, Ellingthon A. Romanhole, Marcos Rogério de oliveira Mattos'

Adelar Adetto aem ã ráÚssà íe Mello pereira da silva, diante da participação,de forma

;irdi, JJrer da plataforma zoom. A presente Asssmbleia Geral Extraordinária da

*EPAR - União de câmaras, Vereadores'e Gestores Públicos do Paraná foi encerrada

às 14h20. t'!0lllüf,':
!
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFETTOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRTBUTOS
FEDERAIS E A DiV!DA ATIVA DA UNIÃO

NOME: UNIAO DE CAMARAS, VEREADORES E GESTORES PUBL|COS DO PARANA
CNPJ: 8í.398.2321000í 4í

constam debitos administrados pela SecretarÍa da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) debitos inscritos
em Dívida Ativa da Uniáo (DAU)'com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicÍal que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos.e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições'sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212 , de 24 de julho dê 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <hüp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgÍh.gov.be

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no '1.751 , de 2t10t2014.
Emitida às 15:40:48 do dia 1611112023 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 1410512024.
Codigo de controle da certidão: A790.092D.F8E7.76B8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este dôcumento.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nácional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:
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CERTIDÃO NEGATIVA DE PÉETTOS TRJABALHISTAS

Nome: UNIAO DE CAMARAS, VEREADORES
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 81. 398.232/0007-4L
Certidão no: 64813360 /2023
Expedição: L1 /17/2023, às 08:59202
Validade: t5/05/2024 - 180 (cento e

de sua expedição.

E GESTORES PUBLICOS DO PARANA

oitenta) dias, contado.s da data

Certifj-ca-se que UNIAO DE_CA!4ÀRAS, VEREÀDORES E GESTORES PUBLICOS pr^'
PARANA.(MÀTRIZ E EILIÀIS)/ ins.crito(a) no CNPJ sob o no
81.398.232/000L-4L, NÃo coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 72.440/20t1, e
13.461 /20!'7, e no Ato 01/202.2 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunai s do Trab.al-ho .

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seu's estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certj-dão condiciona-se à verificação de sua
autentlcid.ade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuit.amente
..^

rNFOR!!AÇÁO rUpORTAlirTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naLurais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acortios judiciais trabaJhi-stas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previde'nciários, a honorá.rios, a -custas, a

emolumentos ou a recolhlmentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tit.ulos gu€r por
disposição lega1, contiver força executiva.

DÍrvi das e suãest-oes: cndtLàt-st , jus.br



CERTTDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS TR!BUTARIOS E DÍVIDA ATIVA MUNICTPAL

10.734.477

81.398.232t0001-41

UNIAO DE CAMARAS, VEREADORES E GESTORES PUBLICOS DO PARANA

endereço

Certidão no:

CNPJ:

Nome:

Ressalvado o direito de a Fazenda P(blica Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado, relativas a créditos
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscrítos em
dívida ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM).

, Esta certidâo'compreende os Tributos Mobiliários (lmposto sobre serviço - ISS), Tributos lmobiliários (lrnposto Predial
e Territorial Urbano - IPTU), ,lmposto sobre a'Transmissão de Bens lmóveis,'lntervivos- lTBl e Contribuição de
Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa.

Y certidão àxpedida em nome de pessoa jurídica abrange ioOos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no
Município de Curitiba.

A autenticidade desta certidão deverá
https://cnd-cidadao.curitiba. pr. gov. bíCertidaoA/alidarCertidao.

ser confirmada no

Certidão emitida com base no Decreto 61912021 de 2410312021.
Emitida às 10:31 do dia OSlOgl2023.
Código de autenticidade da ceftidão: DA57763C82904F A12805800D 1 CE 1 06DC40
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Válida alé 0411212023 - Fornecimento Gratuito

Você tambem pode validar a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de QRCode

.'t::'hPREFEITURA MUNTCIPAL DE CURITTBA

sEcRETARtA MUNtctpAL DE PLANEJAMENTo, FTNANÇAS E oRÇAMENTo . Ér3.fr-d
DEPARTAMENTO DE CONTROLE FTNANCETRO '.f;lriffiz



COMARCA DE CURTTÍBA
íOOFICIO DISTRIEUIDOR, PART. EêONTADOR JUOICIAL DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
AV. CÀNDIDO DE ABREU. 535 1'ANDAR - FONE: (4í) 3027-5253
EDIFICIO DO FÔRUM CIVEL . CENTRO.CIVICb '
CEP: 80530-906

M.í dlstrlbuldorcurltl6a,com.br

PEDIDO DE CERTDÕES

REPÚBLÍCA FEDEAETÍUA DO BHASTL
ESTADO DO PAR;NiTA

EM PREGADOS J URAM E NTADOS

SANDRA LUCIA PELIKI
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

ISABEL ANGELA WYPYCH
MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI

FERNANDA GALLÂSSINI, KARINABAVAROALVES

EDIFICIO DO
AV. CÂNDIDO

FÓRUM CIVEL
DE ABREU, 535 .TÉRREO.CEP80530.906

JOSEBORGES DA CRIIZ FILHO
TITULAR

FISCAIS DO EST EDO
TABELIONATOS.

CRIME * CIVEL
DE EXECUÇÓES PENAIS- TRIBUNAL DO JURI

Digitally signed
byJOSE BORGES
DA CRUZ .

FILHO:31,628532(o 
83t",
2023.08.10

CRIMINAL

CERTIDÃO NEGATIVA
FEITOS AJUIZADOS

CERTIFICO, a pedido de pãrte interessada, para FINS

GERAIS, que revendo os livros de registros de distribuições físicas e eletrônicas de

AçOES DE FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAçÃO - JUDICIAL E

EXTRAJUDICIAL, existentes nesta servéntia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação

contra:

cNPJ.81 .398.23210001 -41

no período de 18 de março de 1963 (data da instalação deste cartório -Lei No.4.677,de

29112t621 a 08t0812023 .

O REFERIDO E VERDADE E DOU FE

Curitiba, í0 de agosto de 2023 .

FERNANDA GALLASSINI

Escreúente J uramentada

t,

il
t,

il
l,'

II
lr

ll

Emitida por: MAURI
Lei no19.803 de 21lDezl1$
Tabela XVI dos Distribuidores no Vl letra a (R$ 38.16)

. 15:36:09 BRToficD ntTRllulM

*** Se impressa, verificar sua autenticidade no http://www,ldistribuidorcuritiba,com.br/autentica usando o codigo E82BDC50 *-
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

f nscrição:
Razão

al:
Endereço:

B 1.398.232l0001-41

UNIAO DE CAMARAS VEREADORES GESTORES PUBL DO PR

R PRESIDENTE CARLOS CAVALCANTI 742 / SAO FRANCISCO / CURITIBA /
PR / 80510-040

, A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de.11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade: 30 I l0 / 2023 a 28/ 7t 12023

Ce rtificação N ú mero : 20 23 1 0 3OLBL7 4025 1 673 06

Informação obtida em L7/tt/2023 09:01:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



CONTROLADORIA.GERAL DA U NÁO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ; CEIS, CNEP e CEPIIM)

Consultado: UNIAO DE CAMARAS, VEREADORES E GESTORES PUBLICOS DO PARANA

CPF/CNPJ: 8 1.398.23 2 I 0001-41

Certifica-se que, em consulta aos sistema§ ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
rnantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-sb que, no.s termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam,informações prestadas pelos.entes

priblicos, de todos os Poderes e esferas de gàverno,

Os Sistemas ePAD e CGa-PJ consolidsm os dados sobre o andameito dos processos adrytinistrativos de responsabilização
de entes privudos no Poder Execuíivo Federal

O Cadastro Nacionol de Emgresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) spresenta a relação.de empresas e pessoas ftsicas que

sofreram sanções que implicoram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Púbtica.

O Csdastro Nacional de Empresss Punidss (CNEP) apresenía a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n' iz.8lotz013 (Lei Anticorruptção).

O Cqdastro de Entid,ades Privsdas sem Fins,Lucrativos Impedidas (CEPIM) spresents a relação tle entidades privadas sem

Jins lucrativos que estão impedídas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou lermos de parceria com a

Administroção Públicu Federat, emfunção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de p ar ceri a Ji r mad o s a nle riorme nte.

Certidão emitida às 09:02:20 do dia 1711112023, com validade até o dia 1711212023,

Link para consulta da verificação da certidão ry
Código de controle da certidão : vb{G2JOsQms 8LfJMgTWM

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ut



UNIÀO DE CÂMARAs, VEREADORES E GESTORES PÚBLICOS DO PARANÁ

UVCPAR
DEcLATiAçÃo oe ruÃo rrucroÊrucrA NA FoNTE DE rMposro.DE RENDA

n unrÃo DE cAMARAS, vEREADoREs E GEsroREs púaLrcos Do
plRlruÁ, com sede Rua Cândido de Abreu, 526 - Sala 14018 - Torre A, inscrita no

CNPJ sob o no 81.398.23210001-41" DECLARA para fins de não incidência na fonte

do IR, da CSLL, da Cofins, e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art.

64 da Lài no g.430, de27 de dezembro de 1996, que é entidade sem fins lucrativos

de caráter filantrópico, sob forma de Associação De Câmaras, Vereadores e Gestores

Públicos do Paraná. a que se refere o art. 15 da Lei no9..532, de 10 de dezembro de

1997. Para esse efeito, a declarante informa que: I - preenche os seguintes

requisitos, cu mu lativamente :

a) é entidade sem fins lucrativos;

b) presta serviços para os quais foi instituída e os coloca à disposição do grupo de

pessoas a que se destinam;

c) não remunera, por qualquer forma, seus dirigentes por serviços prestados;

d) aplica integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento de seus

objetivos sociais;

e) mantém escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos

das formalidades que assegurem a respectiva exatidão;

f) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da

emissão, os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de

suas despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações que

venham a modificar sua situação patrimonial;

g) apresenta anualmente a Escrituração Contábil Fiscal (ECF), quando se encontra na

condição de obrigado e em conformidade com o disposto em ato da Secretaria da

Receita Federal do Brasil (RFB); e

h) os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as

quais foram instituídas

Avenida Cândido de Abreu, 526 - Coniunto 1.401. - sa.la B -Torre'A. CEP 80.530-905. Centro Cívico

Fone/Fox: (41) 3323-1534 www.uvêoqr.com.br



UNIÃO DE CÂMÂRAS, VEREÂDORES E GESTORES PÚBLICOS DO PARANÁ

Curitiba, Setembro de 2023

UVCPAR

)
-l)'"lt chilr, )

Frederico Freitag

Presidente da UVEPAR

t

II - o signatário é representante legal desta entidade, assumindo o compromisso de

informar à RFB e à unidade pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento

da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas

informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei no 9.430, de 1996, o

sujeitará; com as demais pessoas que p-ara ela concorrem, às penalidades previstas

na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do

Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a

ordem tributária (art. 1o da Lei no 8.137, de27 de dezembro de 1990).

Avenida Cândido de Abreu, 526 - Conjunto 1.401 - sala B -Torre A. CEP 80.530-905. Centro Cívico
Fone/Fox: (41) g32i-1534 www.uvepor.com.br
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor áe cada cadastro consultado. A informação relativa àrazão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Consulta realizada em: 17llll2023 10:16:38

da Pessoa Jurídica:
Social: UNIAO DE CAMARAS, VEREADORES E GESTORES PUBLICOS DO PARANA

CNPJ: 81.398.23210001-41

Resultados da Consulta Eletrônica:

acessaÍ a certidão no do ; cli ueA UI

Gestor: TCU
: Licitantes Inidôneos

da consulta: Nada Consta

Gestor: CNJ
adastro: CNIA; Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
Inelegibilidade

da consulta: Nada Consta

acessar a certidão ori no do stor, A UI

: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

acessar a cerlidão ori UIno do Astor,

Gestor: Portal da Transparência

da consulta: Nada Consta

adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

ara acessar a certidão no do cl

Gestor: Portal da Transparência

da consulta: Nada Consta

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizaçáo
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei no 13.460, de 26
de juúo de2017,Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n'8.638 de 15, de janeiro de2016.

a



CÂUIARA MUNTcIPAL DE \TEREAD
ORTIGUEIRÀ panar.rÁ

CNPJ 77. 780. L79/ 000t-7L

ATESTADo DE cAPActDaoe rÉcNtcA

Câmara Municipal de Vereadorés de Ortigueira, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no.77.780.179/0001-71, com sede na Avenida
Paraná, no. 378 -.Centro - Ortigueira - PR, neste ato representada por seu
Presidente Marcos Rogério de Oliveira Mattos, atesta, a pedido da interessada que a
Uvepar - União de Câmaras, Vereadores e Gestores Públicos do Paraná, inscrita no
CNPJ sob o no 81 .398.23210001-4í, entidade civil com personalidade jurÍdica de
direito privado sob a forma de associação, com sede na Av. Candido de Abreu, 526,
Sala A - CONJ. 1401-A Centro Cívico - Curitíba-PR-CEP: 80.530-905, prestou
regularmente os serviços referentês 

'a 
2a Marcha dos Legislativos Municipais

Paranaenses.
Realizado entre os diaó 22 a 25 de Agosto de 2023 no .Hotet Victoria Villa em
Curitiba/PR.
Atesta, aindâ,. que a prestação de serviços foi executada de forma satisfatória, não
existindo, em nossos registros fato que desabone sua'conduta e responsabilidade
com a obrigação assumida

Ortigueira, 04 de Setembro de 2023

\

Marcos Rogério Mattos

Pr:esidente

Avenida Paraná, 378, Centro
E-mnil: cmortigueira@gmail.com

CEP 8435O.OOO - ORTIGÚBMA - PARANÁ
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Certidão negativa correcional - Agentes Públicos (ePAD e CGU-PAD)

Consultado: FREDERICO FREITAG

CPF/CNPJ: 095.991.1 99-59

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CPF consultado.

Destsca-se que, nos termos da legislação vigente, os sístemus ePAD e CGU-PAD consolidam iiformações prestadas pelas

unidqdes do Poder Executivo federal supervisionadas pela Côntroladoria-Geral da União, e não substituem as informações
. constsntes dos assgntamentos funcionais.

O gisttfia.tlLdietrir:*d*-flcisxizr*{Uxix§.l-tx*"i:..{iL{i.1-i}â e o Sxt:tu-tt*r:llríüconsolidam informações sobre os

procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder

Executivo Federql.

Certidão emitida às'14:38:42 do dia 17llll2023, com validade até o,dia 1711212023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.brl

Código de contrqle da certidão: 6NkUA4yUPzOtfTxtzu52

Qualquer resura ou emenda invalidará este documento.

v1



Improbtdade Admintstrativa e Inelegtbtlidade

Certidão Negativa

Gertifico iue nesta data (1711112023 às 14:401 ttÃO CONSTA no Gadastro

Nacionat de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao GPF no 095.991.199-59.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulqacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6557.A58A.EF7F.5826 no seguinte endereço: hLtps://wr,vw.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar-certidao.php

/ri\

rrado em: 1711112023 as'14:40:26 ooNSELHO NACTONAL DE JUSTTÇA

f

Página 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICTTANTES rNrDôxros

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: FREDERICO FREITAG

CPF/CNPJ: 095.991.199-59

O Tribunal de Contas da União Cnúff'ICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de iicitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos dô art. 46 da Lei no 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos.acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações teúam tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas emtazáo
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisãojudicial.

Certidão emitida às 14:41:07 do dia 17llll2023, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https ://contas. tcu. eov.br/ords/f?p:INAB ILITADO : 5

Codigo de c,ontrole da certidão: DDPS171l23l44l07

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Processo Legislotivo Modelos, Conceitos,
Reformos e Avonços poro umo Novo

Gestôo no Cômoro Municipol

Cronogromo

Dlos 08, 09 e 10 de Novembro de 2O23 em Curitlbo-PR

Novembro Dlo: 08 Horório: 08h00 às t2h0o

Credenclomento dos portlclpontes dos: O8:00 às O9:00 do monhô

lnÍcio do Curso: 09h00 do monhô

O que é processo legislotivo

Novos perspectivos poro o processo legislotivo nos cômoros municlpols

Quois sõo os etopos do processo legislotivo

Como se lnicio o processo legislotivo (foses e etopos)

O popel dos servidores e ossessores no processo legislotivo

§

Dúvidas? S)



Quol é o Íu1nÇôo do poder lêgislotivo no munlcÍpio e como se dó o orgonlzoçÕo do processo

leglslotlvo

Constitucionolidode do processo legislotivo no cômoro municipol

Processo Legislotivo, Modelos, Conceito§, Reformos e Avonços poro umo Novo Gestõo no

Cõmoro Municipol

Novembro Diq: 08 Horórlo: 14h00 às 17h50

Princlpois ieformos o serem reolizodos no processo legislotivo nos cômoros municipois

Fluxogromo do processo legislotivo

Processo legislotivo e o ordem do hlerorquio dos leis 
t

Quodro gerol do tromitoÇõo dos proposições legislotivos ) '

Regimento interno

I

Questôes de ordem e o resoluçõo de dúvidos sobre lnterpretoÇÕo do reglmento

FunÇôes e otribuiçôes do Vereodor frente oo processo Leglslotivo

Processo Leglslotlvo, Modelos, Conceitos, Reformos e Avonços pdro umo Novo Gestõo no
Cõmorq Munlclpol

Novembro Dlo: 09 Horórlo: 08h30 às 12h00

Avonços necessórlos poro oumentor o eficlêncio do processo legislotivo no cômoro municipol

Proposiçôes

Processos

Sessôes plenórlos

VotoÇôes no plenôrlo

Ordem do dio

Pouto

Processo Leglslotlvo, Modelos, Conceltos, Reformos ê Avonços poro umo Novo Gestôo no
Cõmoro Munlclpol

Novembro Dlo: 09 Horórlo: l4hOO ôs 17h30

Sistemo de notlficoções

Monuol do piocesso legislotlvo

. Cpmo implontor o uso do monuol de processo legislotivo no cômoro

Orientoçõo poro o plonejomento, eloboroçõo e redoçõo de proposlçôes, poreceres e documentos
relotlvos oo Processo Legislotivo

Consolidoçõo de leis

Modelos de gestôo de processo legislotivo eficiente

Procêsso Leglslotivo, Modelos, Concêitos, Reformos ê Avonços poro umo Novo Gestôo no
Cõmoro Munlclpol

Novembro Dlo: 10 Horórlo: OBhOO às 10h30

Tipos de leis- Clossificoçõo

Tlpos de vetos- ClosslficoÇõo

Comlssôes temporórlos

Comlssões permonentes
Dúvidas? §
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Processo legislotlvo eletrônico

Modelos de processo legislotivo eficiente poro comos municipois

Dlstrlbuiçõo de modelos prontos de processo leglslotivo otuollzodo

Volor R$1590,00 REAIS

Públlco Alvo:

Curso eloborodo com objetlvo de copocitor, lnÍormor, otuolizor e desenvolver competênclos com
êxcelênclo otrovés do método de ensino e oprendlzogem teórlco e prótico do presente conteúdo
proposto. O cuiso é destinodo poro presldentes de cômoros, vereodores, dlretores de côrnoros,
ossessores leglslotlvos, servldores públlcbs concursodos dos cômoros munlclpols. contodores,
procurodores Jurídicos, controlodores internos, prefeitos, secretórlos munlclpqisr servldores públlcos

concursodos do poder execütlvo, ogentes polÍtlcos munlcipols e oo públlco em gerol que busco
operfelçoomento e conhecimento ovonçodo em gestõo público.

O que inclul no volor do lnscrlçõo: inclul oulo, opostilo. moteriol prótlco lmpresso, coffee breok e

certificodo.

O porticiponte gonhoró umo consultorio online (WhotsApp, e-moil ou telefone) duronte 30 dios sobre

o temo do curso

POIESITONIE: ANDRÉ OLIVEIRA

Mestre em PolÍticos Fúblicos e GestÕo do EducoÇÕo UTP-2018, groduodo em GestÕo Público CRA-PR

03-1450, groduodo em Sociologio, groduodo em Filosofio, pós groduodo em Administroçôo Público e

Gerêncio de Cidodes, pós groduodo em Docêncio e Didótico do Ensino Superior polestronte e

pesquisodor de finonêiomento do educoçõo nos 399 municÍpios do Estodo do Poronó, professor

universitórlo 20'11/2022. Vereodor 2017/202O,outor de mois de trlnto leis publlcodos no legislotivo

municipol, secretório de educoÇôo, secretório de esportes 2012/2016, orgonlzodor de livro, outor de

ortigos científicos publlcodos em revlstos de circuloçõo nocionol.

Obrigotório codostro e registro biométrico fociol poro controle de frequêncio

Emissõo de Certificodo com corgo horório cursodo conforme registro de.presenço por biometrlo

foclol

Sobre o Empreso Gestôo Públicq Brosll: Reglstrqdo no Conselho Federol e no Conselho Reglonol

de Admlnistroçõo do Estodo do Poronó sobre o número 03267/CRA-PR.

Notório Especlolidode Técnlco publícodo no diórlo ofÍciol do Unlôo. Seçôo 5 ISSN 1677-7069 N'54,
em 16/02/2023, PÁG.2O7 Códlgo Locolizqdor: 0550202502'1600207.

Certldõo dlsponÍvel em nosso slte: https://gestoopublicobrqsil.com.br/certldoes/

Dúvidas? §)
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CURSO

Processo Legislativo
Modelos, Conceitos, Reformas

e Avanços para uma
Nova Gestão na Câmara Municipal

Local: Hotel Flat Petras Residence - Alameda Júlia da Costa,340
Mercês - Curitiba-PR

§t'*g*,t'*g*-.,

lnformoções de Pogomento

poro lnscrlçôo

Dias 08,09 e l0 de Novembro de 2023 em Curitiba-PR

Dúvidas? S
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www.gestaopublicabrasil.com.br
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CODICO DO BANCO: ?56 (sr( oou r.,4r--TRopol trANo)

& rro / Doc

NOM E CoM PLETo/R az\o SOC IAL:
Gestõo Públ,ico Brosil Cursos LTDA

c N Pl : 4o,178.sot/ooot-os

Após tronsferêncio envior comprovonte poro

gestoopubl icobrosilôilrsos@gmoil.com

Fozer Motrículo
Dodos Pessoois:

CPF:

Nome:

Doto de Noscimento:

Celulor:

E-moil:

Corgo/Funçôo:

Dodos poro emissÕo de noto fiscol:(opcionol)

CNPJ:

Tomodor:

CEP:

§

,A6:434o^

CONTA COR R E NTE: I9IO53.I

\
\



EndereÇo:

Número:

Complemento:

Boirro:

Cidode:

UF:

Nome do Curso Escolhido:

rg
-

Recebo Novidodes

Envior

Conhecinrentc que Tronsformo.

lii-r..i !::l r-l,rci!.t-.(t ilr;r-.itr.: r':" 19il

Birtci -,l-urrtii;rr-Pl1
r:EP t10420-130

Forrnariclo intelecÍuais err; ije:rrrjo Pubiir.::. í) í-;,riieciriren[o que Voce procurü

esio Aqrrr.

Dúvidas?
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CU RSOS

1488 - Gestão Financeira e Orçamentária da Assistência
Socia I

{ Compartilhe

lnformações

Os cursos também podem ser r:ealizados Online ou ln Company

- CONSULTE!-

Reprogramação de saldos dos recursos trarisferidos fundo a fundo

tNscRrç08§ AQUr

I

-38 d
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"&-;

§*
§

I

!

I

L



INVESTIMENTO POR PARTICIPANTE

R$ 1.386,00 (Hum mil, trezentos e oitenta e seis reais)

No preço estão inclusos:Almoço, café, água e todo o material didático de apoío

Ao efetuar o depósito, favor encaminhá-lo, por e-mail, ao IBRAP, indicando: sua

organização, o curso, data e local.

Pagamento não é inscrição - entre em contato conosco

tNscRtçõEs coM RESERVAS ANTECIPADAS. -

É indispensável a inscrição previa. ,

- Para garantir sua participação faça reserva / inscrição cord antecedência, quando será

confirmado o'curso. Nesta oportunidade você receberá um número de Protocolo de

Confirmação de Reserva (PCR),

ATENçÃO: O IBRAP se reserva o direito de cancelar ou alterar datas, locais e/ou adqptar
programas, conforme necessidade didática,'ou quando não houver número mínimo de

participantes, para a montagem das turmas, não se responsabilizando pela eventual

viagem/participação daquele que não efetuou sua inscrição com antecedência.

ATENçÃO:

rvÃo vÁ PARA o cuRso sEM ANTES EFETUAR suA RESERVA / tNscRtçÃo.

Central de Atendimento
(1612132 7000

Progra ma

Reprogramação de saldos dos recursos transferidos fundo a fundo

IGD / SUAS

- O que é, para o que serve e como utilizar

IGD / PBF

- O que é, para o que serve e como utilizar

Planejamento; prestação de contas e o papel dos conselhos

E
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Atribuições e importância dos conselhos como órgãos de controle social

Data e Locais

A - Curitiba

Data:0811112023 até 08/1 112023

Local: San Juan Hotel

Endereço: Av. 7 de Setembro, 251 6 - (41) 3302 0505

B - São Paulo

Datai 07t12t2023 até 0711212023

Local: San Raphael Hotel

Endereço: Largo do Arouche, 150 - (1 1) 3334 6000

.a
C - Ribeirão Preto

Data: 2510112024 até 25101/2024

Local: Sede do IBRAP

Endereço: Rua Ceara, 2168 - (16) 2132 7000

D - São José do Rio Preto

Data: 15102/2024 até 15102/2024

Local: lndefinido

Endereço: lndefinido

E - Sao Paulo

Data: 05/03t2024 até 0510312.024

Local: San Raphael Hotel

Endereço: Largo do Arouche, 150 - (1 1) 3334 6000

F - Campinas

Data: 0910412024 até 09/04/2A24

Local: Euro Suite Hotel

Endereço: Rua Regente Feijó,595 - (19)3232 3036

r'
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Carga Horária

Professores

EMPRESA

».NOSSÂ l-i15l()RlA

" vllssÃO Ê otltltvo5
» NOSS0S VALOREÍ;

.CONSULTORIA

,, COI-.r5ÚL iORli\

REDES SOCIAIS-

CONTATO

Ç .rr 6j 2133;zaaa
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EDITORA
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,» LIVRO:i
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Endereço:'Rua Rio Grande do Sul, 856 - (31) 2102 0000
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